
P O R T A R I A   nº  1.389/2015 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,  
 
Considerando o expediente encaminhado pelo Diretor 
do Departamento da Comissão Recreativa e Esportiva 
Municipal - CREM, recomendando a suspensão das ati-
vidades esportivas e recreativas no Ginásio de Esportes 
14 de Novembro, vez que as chuvas de granizo e conco-
mitante a fortes ventos, ultrapassando a velocidade aci-
ma de 119 ( cento e dezenove) km por hora, causando 
danos em suas dependências, bem como no piso do Gi-
násio, e 
 
Considerando, também, o Laudo de Vistoria apresenta-
do pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos desta 
Municipalidade, ratificando as informações trazidas no 
expediente enviado pelo Diretor do Departamento da 
Comissão Recreativa e Esportiva Municipal - CREM, 
 
 
 

 
              R E S_O_L_V_E 

 
 
 

Art. 1º - Fica suspenso quaisquer atividades no Ginásio 
de Esportes 14 de Novembro, desta cidade, até ulterior deliberação e/ou quando o referido estabele-
cimento encontrar-se em plena condições para práticas esportivas e recreativas. 

 
Art. 2º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, em 09 de novembro de 2015. 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
                                     Prefeito Municipal 
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